
   
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 

ATA DA 013ª SESSÃO PRESENCIAL DE JULGAMENTO EM 10 DE 

FEVEREIRO DE 2025 

 

Presidência do excelentíssimo senhor desembargador 

desembargador Sigurd Roberto Bengtsson. Secretariada pela 

doutora Danielle Cidade Morgado Maemura, nos termos do art. 64, 

inciso I, do Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes 

os senhores julgadores:  desembargador Luiz Osorio Moraes 

Panza, desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani, os  

desembargadores eleitorais Julio Jacob Junior, Guilherme Frederico 

Hernandes Denz, José Rodrigo Sade e Anderson Ricardo Fogaça. 

Presente o procurador regional eleitoral, Marcelo Godoy. Às 

catorze horas, foi aberta a sessão pelo desembargador Luiz Osorio 

Moraes Panza que, dando início aos trabalhos, cumprimentou 

todos os membros da Corte, servidores e advogados que se 

encontram presentes, assim como todos que acompanham pela 

plataforma virtual do Youtube. 

 

Após, aprovada a ata 012ª da sessão jurisdicional presencial de 

06.02.2024.  

 

No julgamento dos processos, RECURSO ELEITORAL NA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0600503-

02.2024.6.16.0155 e RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE 

CONTAS ELEITORAIS Nº 0600315-93.2024.6.16.0127, RECURSO 

ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº0600237-

80.2024.6.16.0101 e HABEAS CORPUS CRIMINAL N° 0601302-

25.2024.6.16.0000 presidência do desembargador Luiz Osorio 

Moraes Panza e ausência do desembargador Sigurd Roberto 

Bengtsson.  

 

No julgamento dos processos,  RECURSO ELEITORAL NA 

REPRESENTAÇÃO Nº 0600471-32.2024.6.16.0014, RECURSO 

ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600907-11.2024.6.16.0072 e 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600286-

46.2024.6.16.0029, de relatoria do desembargador Luiz Osorio 

Moraes Panza, presidência da desembargadora federal Claudia 

Cristina Cristofani. 

 

 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 
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RECURSO ELEITORAL NO REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS Nº 0600083-52.2024.6.16.0072 

PROCEDÊNCIA: PARANAVAÍ/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

RECORRENTE: DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARANÁ DO PARTIDO 

SOCIALISMO E LIBERDADE 

ADVOGADO: CLEVERSON FRANCISCO VIEIRA  

RECORRIDO: JUÍZO DA 072ª ZONA ELEITORAL DE PARANAVAÍ PR 

Decisão: Julgamento suspenso, em face do pedido de vista do 

desembargador Sigurd Roberto Bengtsson, com retorno para a 

sessão presencial do dia 13.02.2025. 

 

 

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 

0600389-63.2024.6.16.0155 

PROCEDÊNCIA: PIRAQUARA/PR 

RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 CLEVERSON ANDREIS DOS SANTOS 

VEREADOR  

RECORRENTE: CLEVERSON ANDREIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: VALQUIRIA APARECIDA DE CARVALHO  

RECORRIDO: JUÍZO DA 155ª ZONA ELEITORAL DE PIRAQUARA PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto da relatora.  

 

 

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 

0600503-02.2024.6.16.0155 

PROCEDÊNCIA: PIRAQUARA/PR 

RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 MERON DACZUK NETO PREFEITO 

RECORRENTE:MERON DACZUK NETO 

RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 RENATA CAMPOS MENDONCA VICE-

PREFEITO 

RECORRENTE: RENATA CAMPOS MENDONCA 

ADVOGADO: MILTON CESAR DA ROCHA  

ADVOGADO: MAIRA BIANCA BELEM TOMASONI  

RECORRIDO: JUÍZO DA 155ª ZONA ELEITORAL DE PIRAQUARA PR 

Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 

no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

relatora. Sustentação oral do advogado Guilherme Henrique 

Delattre. 
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RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 

0600382-96.2024.6.16.0082 

PROCEDÊNCIA: PIRAQUARA/PR 

RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE:  ELEIÇÃO 2024 BRUNO ANACLETO ESCARABEL 

VEREADOR  

RECORRENTE: BRUNO ANACLETO ESCARABEL 

ADVOGADO: JOAO LUCAS DA SILVA DANTAS  

RECORRIDO: JUÍZO DA 082ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÃO DO 

PINHAL PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 

 

 

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 

0600476-64.2024.6.16.0043 

PROCEDÊNCIA: TURVO/PR 

RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 THIAGO PEREIRA BRUGER VEREADOR  

RECORRENTE: THIAGO PEREIRA BRUGER 

ADVOGADO: THIAGO GABRIEL XALAO  

RECORRIDO: JUÍZO DA 043ª ZONA ELEITORAL DE GUARAPUAVA PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 

 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600354-

97.2024.6.16.0157 

PROCEDÊNCIA: LONDRINA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

RECORRENTE:  REGINALDO CESAR CHOUCINO 

ADVOGADO: VINICIUS DA SILVA BORBA  

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  

ADVOGADO: CARLOS FREDERICO VIANA REIS 

ADVOGADO: ALISON CAMARGO SILVESTRE 

RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600598-

70.2024.6.16.0110 
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PROCEDÊNCIA: BORRAZÓPOLIS/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

RECORRENTE: ANTONIO CARLOS MARTINS 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 

TERCEIRO INTERESSADO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO 

PARANÁ 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600684-

39.2024.6.16.0046 

PROCEDÊNCIA: BORRAZÓPOLIS/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

RECORRENTE: D. F. FALEIRO - PESQUISAS 

ADVOGADO: RAFAEL MARCHIANI PAIAO  

RECORRIDO: TRABALHO E COMPROMISSO[PL / PSB / PSD / 

Federação PSDB 

CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA)] - SANTA TEREZINHA DE ITAIPU - PR 

ADVOGADO: JAQUELINE AMANDA DA SILVA MAIA  

ADVOGADO: ORIDES NEGRELLO NETO 

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

 

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 

600673-44.2024.6.16.0067 

PROCEDÊNCIA: ASTORGA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 WANDERLEY JESUS GRILO VEREADOR  

RECORRENTE: WANDERLEY JESUS GRILO 

ADVOGADO: RENAN HENRIQUE MALAQUIAS  

RECORRIDO: JUÍZO DA 067ª ZONA ELEITORAL DE ASTORGA PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator.  

 

 

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº  

0600284-18.2024.6.16.0016 

PROCEDÊNCIA: CASTRO/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 
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RECORRENTE: ELEICAO 2024 RENATO OSCAR DA SILVA CORDEIRO 

VEREADOR  

RECORRENTE:RENATO OSCAR DA SILVA CORDEIRO 

ADVOGADO: WELLINGTON MAIKON FERREIRA  

ADVOGADO: EDINEI STEGER RINALDI  

RECORRIDO: JUÍZO DA 016ª ZONA ELEITORAL DE CASTRO PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator.  

 

 

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 

600286-79.2024.6.16.0018 

PROCEDÊNCIA: JAGUARIAÍVA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 WILLIAM ABDIEL DA SILVA VEREADOR  

RECORRENTE:WILLIAM ABDIEL DA SILVA 

ADVOGADO: HOMERO SAMPAIO BAITALA DE OLIVEIRA 

RECORRIDO: JUÍZO DA 018ª ZONA ELEITORAL DE JAGUARIAÍVA PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

 

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 

0600315-93.2024.6.16.0127 

PROCEDÊNCIA: CIDADE GAÚCHA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 VINICIUS FERREIRA DE MIRANDA 

BIASUZ VEREADOR  

RECORRENTE: VINICIUS FERREIRA DE MIRANDA BIASUZ 

ADVOGADO: SABRINA PAULA MARQUES FERRARINI  

ADVOGADO: LUCAS CEOLIN CASAGRANDE  

ADVOGADO: CARLA CRISTINE KARPSTEIN  

ADVOGADO: SAMUEL CAMARGO FALAVINHA  

ADVOGADO: FABRICIO ANTUNES ZANGISKI 

RECORRIDO: JUÍZO DA 127ª ZONA ELEITORAL DE CIDADE GAÚCHA 

PR 

Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 

no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

relator. 

 

 

RECURSO CRIMINAL ELEITORAL Nº 0600002-85.2022.6.16.0036 

PROCEDÊNCIA: PARANAVAÍ/PR 
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RELATOR: DES.  ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 

DENZ 

REVISOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: TADEU NOVAK 

RECORRENTE: PEDRO SOLTOSKI 

ADVOGADO: ANGELO MARTELLOTI NETO 

ADVOGADO: CHRISTIANN MARTELLOTI 

RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos recursos, 

e, no mérito, negou-lhes provimento, nos termos do voto do 

relator.  Declaração de voto do revisor. 

 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº0600464-

37.2024.6.16.0015 

PROCEDÊNCIA: PONTA GROSSA/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: PONTA GROSSA EM PRIMEIRO LUGAR 

[PDT/PSB/Federação PSOL REDE (PSOL/REDE)/Federação BRASIL 

DA ESPERANÇA - FÉ BRASIL (PT/PC do B/PV)] - PONTA GROSSA - PR 

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  

ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK  

ADVOGADO: CAROLINA PUGLIA FREO 

ADVOGADO: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  

ADVOGADO: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES 

ADVOGADO: NAHOMI HELENA DE SANTANA 

ADVOGADO: JAQUELINE ZANETTI RODRIGUES  

ADVOGADO: MARIA VITORIA BITTAR DAHER DA COSTA FERREIRA   

ADVOGADO: JULIANO GLINSKI PIETZACK  

ADVOGADO: LUISA SAPIECINSKI GUEDES  

ADVOGADO: ISABELA VIEIRA LEON 

RECORRIDO: MUDA PONTA GROSSA [Federação PSDB CIDADANIA 

(PSDB/CIDADANIA) / PP] PONTA GROSSA - PR 

ADVOGADO: ISABELA BENEDETTI SEBBEN 

ADVOGADO: GRAZIELLE GRUDZIEN  

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  

ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600471-

32.2024.6.16.0014 
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PROCEDÊNCIA: PONTA GROSSA/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 MABEL CORA CANTO PREFEITO 

RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 SANDRA MARA CAMARGO QUEIROZ 

VICE-PREFEITO 

RECORRENTE: MABEL CORA CANTO 

RECORRENTE: SANDRA MARA CAMARGO QUEIROZ 

RECORRENTE: MUDA PONTA GROSSA [Federação PSDB 

CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA) / PP] PONTA GROSSA - PR 

ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  

ADVOGADO: GRAZIELLE GRUDZIEN  

RECORRIDO: A FORÇA DA VERDADE [UNIÃO/MDB] - PONTA GROSSA 

- PR 

ADVOGADO: JHIOHASSON WEIDER RIBEIRO TABORDA  

ADVOGADO: JULIANO DEMIAN DITZEL 

ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE  

ADVOGADO: MARCELA SENISE DE OLIVEIRA MARTINS 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator.  

Sustentação oral da advogada Marcela Senise de Oliveira Martins.  

 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600329-

76.2024.6.16.0095 

PROCEDÊNCIA: ITAGUAJÉ/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: ITAGUAJE PARA TODOS [PSD/REPUBLICANOS] - 

ITAGUAJÉ - PR  

ADVOGADO: VITOR JOSE BORGHI  

ADVOGADO: GILBERTO ALEXANDRE DE ABREU KALIL  

RECORRENTE: CLEBER MONFRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: JULIO CARLOS DE SOUZA  

RECORRIDO: CLEBER MONFRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: JULIO CARLOS DE SOUZA  

RECORRIDO: ITAGUAJE PARA TODOS [PSD/REPUBLICANOS] - 

ITAGUAJÉ - PR 

ADVOGADO: GILBERTO ALEXANDRE DE ABREU KALIL  

ADVOGADO: VITOR JOSE BORGHI  

RECORRIDO: KLEVERSON ARMANDO DE AQUINO 

RECORRIDO: KAIAK RESTAURANTE E LANCHONETE 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte não conheceu do 

recurso de Cleber Monfre dos Santos, conheceu do recurso da 
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Coligação Itaguajé Para Todos, e, no mérito, negou-lhe 

provimento, nos termos do voto do relator.  

 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600907-

11.2024.6.16.0072 

PROCEDÊNCIA: PARANAVAÍ/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: RESPEITO E LIBERDADE [MDB/PL] - PARANAVAÍ - PR 

ADVOGADO: GUSTAVO SWAIN KFOURI  

ADVOGADO: LUDWIG OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO: ALINE FERNANDA PEREIRA KFOURI  

ADVOGADO: SARAH PEREIRA FIRMO  

RECORRIDO:ISABEL CRISTINA PEREIRA GOMES 

ADVOGADO: CLAYTON YOSHITO KURADOMI 

RECORRIDO: IZABEL GOMES 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

Sustentação oral do advogado Gustavo Swain Kfouri.  

 

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº  

0600626-58.2024.6.16.0071 

PROCEDÊNCIA: UNIFLOR/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 

RECORRENTE: ELEICAO 2024 EDSON APARECIDO DA SILVA DOS 

SANTOS VEREADOR  

RECORRENTE: EDSON APARECIDO DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: DANILO RODRIGUES DE FIGUEIREDO  

ADVOGADO: EDUARDO CARVALHO ANGELO MARIN  

RECORRIDO: JUÍZO DA 071ª ZONA ELEITORAL DE NOVA 

ESPERANÇA PR 

Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 

no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

relator.  

 

 

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº  

0600638-72.2024.6.16.0071 

PROCEDÊNCIA: UNIFLOR/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 

RECORRENTE: ELEICAO 2024 ODAIR OPRINI VEREADOR  

RECORRENTE: ODAIR OPRINI 

ADVOGADO: DANILO RODRIGUES DE FIGUEIREDO  
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ADVOGADO: EDUARDO CARVALHO ANGELO MARIN  

RECORRIDO: JUÍZO DA 071ª ZONA ELEITORAL DE NOVA ESPERANÇA 

PR 

Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 

no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

relator.  

 

 

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 

0600644-79.2024.6.16.0071  

PROCEDÊNCIA: UNIFLOR/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 

RECORRENTE: ELEICAO 2024 ROMUALDO ADRIANO RODRIGUES 

VEREADOR  

RECORRENTE: ROMUALDO ADRIANO RODRIGUES 

ADVOGADO: DANILO RODRIGUES DE FIGUEIREDO  

ADVOGADO: EDUARDO CARVALHO ANGELO MARIN  

RECORRIDO: JUÍZO DA 071ª ZONA ELEITORAL DE NOVA ESPERANÇA 

PR 

Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 

no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

relator.  

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº  

0600647-34.2024.6.16.0071 

PROCEDÊNCIA: UNIFLOR/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 

RECORRENTE: ELEICAO 2024 LORENA ALVES CARNEIRO VEREADOR  

RECORRENTE: LORENA ALVES CARNEIRO 

ADVOGADO: DANILO RODRIGUES DE FIGUEIREDO  

ADVOGADO: EDUARDO CARVALHO ANGELO MARIN  

RECORRIDO: JUÍZO DA 071ª ZONA ELEITORAL DE NOVA ESPERANÇA 

PR 

Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 

no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

relator.  

 

 

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 

0600473-53.2024.6.16.0094 

PROCEDÊNCIA: SANTA MÔNICA/PR 

RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE:  ELEICAO 2024 LUAN GUSTAVO FRAZATTO PREFEITO 

RECORRENTE: LUAN GUSTAVO FRAZATTO 
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RECORRENTE: ELEICAO 2024 VALTEMIR CANDIDO BAPTISTA VICE-

PREFEITO 

RECORRENTE: VALTEMIR CANDIDO BAPTISTA 

ADVOGADO: JONATHAS RIBEIRO PEREIRA DE MORAIS  

RECORRIDO: JUÍZO DA 094ª ZONA ELEITORAL DE SANTA ISABEL DO 

IVAÍ PR 

Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 

no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

relatora.  

 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600575-

27.2024.6.16.0110 

PROCEDÊNCIA: BORRAZÓPOLIS /PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

RECORRENTE: OTAIR APARECIDO DA SILVA SENES 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA - PR30474-A 

RECORRIDO: ELEICAO 2024 ADILSON LUCCHETTI PREFEITO 

RECORRIDO: ADILSON LUCCHETTI 

ADVOGADO: HENRIQUE GERMANO DELBEN  

RECORRIDO: BORRAZÓPOLIS RUMO AO PROGRESSO: POVO FELIZ, 

ESSA É NOSSA MISSÃO[PSB / UNIÃO / PRD / 

AVANTE] - BORRAZÓPOLIS - PR 

ADVOGADO: HENRIQUE GERMANO DELBEN  

ADVOGADO: NILSO PAULO DA SILVA  

ADVOGADO: BRUNO GERDULLI DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: ANA CLEUSA DELBEN  

Decisão: Julgamento suspenso, em face do pedido de vista da 

desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani, com retorno 

para a sessão presencial do dia 12.02.2025. Sustentação oral do 

advogado Leandro Souza Rosa.  

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600286-

46.2024.6.16.0029 

PROCEDÊNCIA: PALMAS/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: FORÇA,FOCO E FÉ [UNIÃO/PL/PRTB/FEDERAÇÃO 

PSDB CIDADANIA (PSDB/CIDADANIA)/SOLIDARIEDADE] - IMBITUVA - 

PR 

ADVOGADO: DANILO PONTAROLO 

RECORRIDO: BERTOLDO ROVER 
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ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator.  

Sustentação oral do advogado Leandro Souza Rosa. 

  

 

Julgamento adiado, com retorno para a sessão presencial do dia 

11.02.2025: RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ELEITORAIS Nº0600237-80.2024.6.16.0101. 

 

Julgamento adiado, com retorno para a sessão presencial do dia 

12.02.2025: HABEAS CORPUS CRIMINAL N° 0601302-

25.2024.6.16.0000.  

 

 

Nada mais havendo a tratar, às quinze horas e vinte e um minutos 

do dia 10 de fevereiro de 2025, foi encerrada a Sessão. E, para 

constar, eu       Danielle Cidade 

Morgado Maemura, secretária, lavrei a presente Ata que vai 

assinada pelo senhor presidente, deste Tribunal. 

 

Curitiba, 10 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

DES. SIGURD ROBERTO BENGTSSON 

Presidente  

 

 


